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PREFEITURA DA CIDADE 

DECRETO N° 178/2019 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n° 4.323 de 
22 de novembro de 2018: 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento 
Geral do Município, aprovado pela Lei Municipal n° 4.323, de 22 de novembro de 2018, no 
valor de R$ 1.861.600,00 (um milhão oitocentos e sessenta e um mil e seiscentos reais), 
para atender à programação constante do Anexo 1, 

Art 2°. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 
1° decorrem de: 

I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 451.600 
(quatrocentos e cinquenta e um mil e seiscentos reais), conforme indicado no Anexo II. 

II - provável excesso de arrecadação da Fonte 511 - Taxas - Prestação 
de Serviços , no valor de R$ 410.000:00 (quatrocentos e dez mil reais), e da Fonte 85 - 
Desvinculação das Receitas dos Municípios - DRM, no valor de R$ 1.000.000,00 (um 
milhão de reais)considerando a tendência do exercício nos termos do art. 43, § 3° da 
Lei Federal n°4320/64.  

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de julho de 2019 

44.0 
CELSO LU PO 

Prefe Municipal 

Secretario Municipal de Admin ação 
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PREFErTURA DA CIDADE 

ANEXO I 

ANEXO AO DECRETO N° 178 DE 18/07/2019 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n°4.320164 

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

ÓRGÃO: 

UNIDADE: 

08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
08.002.- DIRETORIA DE OBRAS 

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

ATIVIDADE/PROJETO/OP. 
ESPECIAL 

- 
NATUREZA DA DESPESA 

- 	- 
FONTE VALOR 

15.451.0005.2037 

Pavimentação 	Asfalticai  

MATERIAL 	DE 
3.3.90.30.00.00 CONSUMO 

1000 RS 	400.000,00 
Recapei 	Operação 	Tapa 
Buraco e 	Construção de 
Estradas. Pontes, meio fio e 
bo 

15.451.0005.2037 

Pavimentação 	Asfalticai  
Recape, 	Operação 	Tapa 
Buraco 	e 	Construção 	de 
Estradas. Pontes, meio fio e 
bo 

OBRAS 	E 
4.4.90.51.00.00 INSTALAÇÕES 

85 R$ 1.000.00060 

15.451.0005.2026 

Execução 	de 	Obras, 
Reformas, 	Ampliações, 
Cons. 	Adaptações 	em 
Próprios Municipais 

MATERIAL 	DE 
3.3.90.30.00.00 CONSUMO 

1000 R$ 	50.000,00 

TOTAL GERAL R$ 1.450.090,00 , 

ÓRGÃO: 
	 13.- SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

UNIDADE: 
	13.001. -COORDENAÇÃO GERAL- S.M.A.M 

PROGRAMÁTICÁ.  
FUNCIONAL,  

-. 	ESPECIAL, 
NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 

20.608.0010.2192 Manutenção da Divisão de 
Segurança 	Alimentar 	e 
Nutricional 

3.3.90.39.00.00 

OUTROS 
SERVIÇOS 
TERCEIROS 
PESSOA 
JURIDICA 

DE 
- 1000 R$ 1.600,00 

TOTAL GERAL RI 	1.600,00 • 

ÓRGÃO: 
	 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 

UNIDADE: 
	

11.001. - COORDENA CÃO GERAL - S.M.S.R 
FUNCIONAL • 	• 
PROGRAMÁTICA , 

ATIVIDADE/PROJETO/OP. 
• , • ESPECIAL' 

:-. 	•:- - • 	.--:—.' NATUREZA DA DESPESA 
, 

• - - 	• 
FONTE VALOR 

15.452.0006.2207 Manutenção da Secretaria 
de Serviços Rodoviários 

VENCIMENTOS 
E VANTAGENS 

3.1.90.11.00.00 FIXAS 
PESSOAL CIVIL 

511 R$ 	410.000,00 

TOTAL GERAL RI 410.000,00 

• TOTAL GERAL/ti 
	

1.861.600,00 
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PREFEITURA DA CIDADE 

ANEXO II 

ANEXO AO DECRETO N° 178 DE 18107/2019 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n°4.320/64 

CANCELAMENTO DE DESPESA 

ORGÀO: 
	11 -SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 

UNIDADE: 
	11 001 - COORDENA AO GERAL- S.M.S.R 

1FUNCIONAL 
¡PROGRAMÁTICA 

ATIVIDADE/PROJETO/OP. 
. ESPECIAL 

.. 
NATUREZA DA DESPESA FONTE • VALOR 

15.452.0006.2207 Manutenção da Secretaria 
de Serviços Rodoviários 

VENCIMENTOS 
E VANTAGENS 

3.1.90.11.00.00 FIXAS 	- 
PESSOAL CIVIL 

1000 R$ 	310.000.00 

TOTAL GERAL R$ 310.000,00. 

ÓRGÃO: 
	

22.- ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 

UNIDADE: 
	22.001. - ENCARGOS GERAIS DOS 

FUNCIONAL 	• 
PROGRAMÁTICA 

ATIVIDADE/PROJETO/OP. 
, 	ESPECIAL.. 

_ 
, 	 • 

NATUREZA DA DESPESA 
• - 

— - - 
FONTE VALOR 

99.999.9999.9001 
Reserva de Contigência 

9.9.99.99.00.00 
RESERVA 	DE 
CONTINGÊNCIA 

999 R$ 141.600.00 

t 
TOTAL GERAL R$ 141.600,00 	: 

 

•• TOTAL GERAL 
	

451.600,00 
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